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RELAÇÃO DAS INDICAÇÕES 
8ª Sessão Ordinária - 2020 

 
 
 

Indicação nº 35 
Sugere a construção de redutores de velocidade nas proximidades dos locais 

onde foram instaladas as câmeras de monitoramento, obrigando os veículos a 
diminuírem a velocidade e por consequência facilitar a captação das imagens por 
essas câmeras. 

Vereador: Ailton José Bereta - MDB 

 
Indicação nº 36 

Sugere a instalação de lixeiras - para orgânicos e recicláveis - em todas as praças 
públicas e nos pontos onde as circulares pegam os passageiros. 

Vereador: João Manoel Fonte - SOLIDARIEDADE 

 
Indicação nº 37 

Sugere a construção de galeria para captação de água no terreno que fica em 
frente ao velório municipal, eis que a deficiência do escoamento da água ocasiona seu 
acúmulo e cria erosão no local. 

Vereador: João Manoel Fonte - SOLIDARIEDADE 

 
Indicação nº 38 

Sugere que o Executivo elabore um estudo que, baseado nas estimativas de 
perdas econômicas de comerciantes e empresários em razão da pandemia do 
Coronavírus, permita descontos proporcionais no Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN). 

Vereador: Bruno César Xavier de Carvalho - DEM 

 
Indicação nº 39 

Sugere que o Executivo dê publicidade ao decreto que regulamenta a Lei 
Municipal 2.116, de 2013, que trata da proibição de queimadas para eliminação de 
qualquer forma de vegetação em terrenos, e também da proibição da incineração de 
lixo ou detritos no perímetro urbano de Bálsamo. 

Vereador: Bruno César Xavier de Carvalho - DEM 
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Indicação nº 40 
Sugere que o Executivo afaste, por tempo indeterminado, todos os servidores 

municipais diabéticos, os hipertensos e os que tenham mais de 60 anos. Trata-se de 
uma medida preventiva, pelo fato destes funcionários fazerem parte do grupo de risco 
da Covid-19. 

Vereador: Bruno César Xavier de Carvalho - DEM 

 
 

Sala das Sessões vereador Antonio Castilho, 10 de Junho de 2020. 
 

 

 


